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Processo lntegrado de RegulaÍização Ambiental

AReurvAMENTo DE pRocESSos DE REGULARTZAçÃo
AMBTENTAL seu ResoluÇÃo oe mÉRrro

ATO DE ARQUIVAMENTO

O Superintendente Regaonal de Meio Ambiente - SUpRAM/ASF, no uso de suas

atribuiçôes legais;

Considerando os termos da papeleta de Despacho n. 0g0/2020, que recomenda

o arquivamento do feito pelos fatos e fundamentos legais exposlos;

Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução

do Conama n.237, de 19 de dezembro de 1997;

Considerando, por fim, que a "Administração pode declarar extinto o processo

quando exaurida sua finalidâde ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou

prejudicado por fato superveniente" (Lei Estadual n. 14.184, de 31lO1t2OO2);

Determino, a pedido do interessado, o arquivamento do processo

Administrativo n. 0114912001100412017, de titutaridade da empresa posro rElxEtRtNHA
LTDA, inscrito no CNPJ sob n. 00.87'1.573/0001-90, sito no município de Arcos/MG.

Diante disso, edotem-sê as seguintês providências:

a) Publique-se o arquivamento dos autos, com a devida notificação ao

empreendedor;

b) Remeta-se os dados do mesmo à Diretoria Regional de Fiscalização

Ambiental para fiscalização e apuração de eventuais infraçóes ambientais,

na oportunidadê, comunique-se da necessidade de avaliação das

condicionantes da licença anterior.

:),
, 20 de março de 2020

Rafael Rezen Teixeira
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Estado de Minas Gerais

Documento n. 0'l 25316t2020

SUPRAM-ASF
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PÍocesso lntegrado de Regularização Ambiental

AReurvAMENTo oE pRocEssos DE REGULARTZAçÂo
AMBTENTAL sEM RESoLUçÃo oe uÉnrro

PARECER JURIDICO PARA AROUIVAMENTO

SECRETARIA DE ESTADO E MEIOAMBIENTE E
DESENVOLVMENTO SUSTENTÁVEL
SUPRAM ASF

PAPELETA DE
DESPACHO

N. 080/2020

Data:2OlO3l2O20

Para: Raíael Rezende Teixeira

Senhor Superintendente,

Trâta-se de parecer jurídico para subsidiar o arquivamento do processo em epígrafe, com fulcro

na Resolução CONAMA n. 237197 e no Decreto Estadual n- 47.38312018, haja vistas as seguintes

consideraçóes:

Considerando que tramitâ nesta Superintendência Regional o processo administrativo n.

0114912001100412017, sendo o requerimento para se obter a LOC - Licença De Operação Em Caráter

Corretivo, formalizado em 0110212017 (Recibo de Entrega de Documentos n. 0íí9755/20í7 - f. 006),

tendo por interessado o empreendimento POSTO TEIXEIRINHA LTDA, inscrito no CNPJ sob n.

00.871.573/0001-90, para a atividade de "postos revendedores, postos de abastecimento, instalaçóes de

sistema retalhista e postos flutuantes de combustíveis" - classe 3, enquadrada sob o código F-06-01-7;

Considerando que na data de 05/06/2019 foi emitido FOB para reorientação do processo nos
moldes da DN copam no 21712017;

Considerando que na data de 1910912019 foi encaminhado o OF/SUPRAM-
ASF/NAO/N"31512019 ao Empreendimento solicitando a fotmalizaçáo do processo, sob pena dê seu
arquivamento por insuficiência de informações para a conclusão de sua análise.

Considerando que, na data de 03/10/2019 a Empresa protocolou documento R0153533/2019
informando que, ainda náo havia entregue a documentação referente ao LAS-RAS pois aguardava a
conclusão de seu processo de outorga.

Considerando o despacho de fls. 344-V, que informa que os Documentos solicitados no FOB no
novo enquadramento não foram apresentados, e ainda que, o Processo de Outorga n.o 10439/2018 do
Empreendimento foi indeferido.

Considerando que, o processo de Licenciamento ambiental não pode ser finalizado sem o
deferimento do processo de outorga, nos termos do art.17 do Decreto no 47.383 de 0210312018.

Documento Siam n.: 0'125316/2020

Emprêendimento: POSTO TEIXEIRINHA LTDA

CNPJ: 00.871.573/0001 -90

Municipio: Arcos/MG

Assunto: Arquivamento do Processo Administrativo n. 0114912001100412017

De: Lara Lopes Negrão - GestoÍa Ambiental
José Augusto Dutra Bueno - DiÍetor Regional de Controle Processual

Unidade Administrativa:
Área Jurídica - SUPRAM ASF

Unidade Administrativa:
Superintendente - SU PRAM-ASF

SUPRAM.ASF
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Processo lntegrado de Regularização Ambiental

ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-r"rr-rcnno§

At1. 17. A orientaçáo para ÍormalizaÉo do procêsso de regularizaçáo ambiental será emitida pelo órgão estadual

responsável pelo licenciamento ambientà;, com base nas informaçóes prestadas na caracteÍizaÉo do

"1nir".nOi,11.rito, 
e determinará a classe de enquadramento da atividade ou do empreendimento, a modalidade de

licenciamento ambiental a ser requerida, bem como os estudos ambientais e a documentaÉo necessária à

formalizaÉo desse processo, do processo de outorga dos direitos de uso de Íecursos hidricos e do pro@sso de

intervençáo ambiental. quando necessários.

10 Entende-se poÍ formalizaçáo do processo de licenciamento ambiental, a apresentaÉo, pelo empreendedoÍ, do

respectivo req uerimento acomoanhado de todos os documentos , projetos e estudos ambientais exigidos pelo órgáo

âmbiental compete nte inclusrve dos docume nêcêssanos a concêssão de o dê dirêito de uso dê

recursos hídricos e de autorizaÉo paÍa intervenção ambaêntal , quando requeÍidos.

Considerando o principio da razoâvel duração do processo, constitucionalmente assegurado na

Constituição Federal, e a característica expedida no processo de LAS-RAS, conforme implementações

da Deliberação Normaliva Copam no 217t2017, o órgão ambiental necessita finalizar seus processos de

licenciamento ambiental, se pautando em um dos princípios basilares do Processo Civil Brasileiro

chamado "princípio da inércia", em latim Dormientibus non sucurrit ius - ou se.ia, o direito não Soco

aos que dormem, bem como também pelos Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade.

Considerando que, em deconência da não apresentação da documentação pertinente para

continuidade da análise, foi elaborada a Planilha dê Custos da Análise do Processo, sendo verificado

custo igual a zero (fls. 346)

Considerando a tnstrução de Serviço SISEMA n. O5t2017, editada em 2710412017 pela ASNOP

- Assessoria de Normas e Procedimentos, que disciplina o procedimento de arquivamento de processos

de regularização ambiental;

Considerando, desta maneira, que a "Administração pode declarar extinto o processo quando

exauida sua finatidade ou quando o objeto da decisão se tomar impossível, inútil ou preiudicado por fato

superveniente" (Lei Estadual n. 14.184, de 31.01.2002), fato este consiste na completa perda de objeto

por falta de interesse do empreendedor;

considerando, por fim, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução do conama n. 237, de

19 de dezembro de í997 e art. 33, l, do Decreto Estadual n.47.38312018:

Recomenda-se o arquivamento do presente processo administrativo n.

O1,l4gl2OO,ltOO4l2O17 , com a publicação deste ato nos meios oficiais e notificação da decisão ao

empreendedor, que deve proceder com a regularizaçáo ambiental do seu empreendimento acaso opte

por operar suas atividades, sob pena das sançóes previstas no Decreto n. 47.383/2018.

fiscalização e apuraçáo de eventuais infrações ambientais, na op unidade, comunique-se da

§

necessidade de avaliação das condicionantes da licença anterior. ô

José Aug
Diíetor Reg

1.365 1 18-7
F
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GestoÍa Ambienta UPRAM-ASF

Setor Ju lco
MASP: 1.45 581-5

SUPRÁM-ASF
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I Remêta-se os dados do mesmo à Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental para
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